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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

SOBRE OS PROJETOS 59, 60 E 62/2022 

 

Os membros das Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento, 

analisaram os Projetos de Leis nº 59, 60 e 62/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

onde ficou evidenciada nas respectivas justificativas, a necessidade de abrir crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) para dar continuidade 

nas ações do Gabinete da Secretaria Municipal da Agricultura, de R$ 346.604,0 (trezentos  e 

quarenta e seis mil, seiscentos e quatro reais) para locação de máquinas para manutenção e 

conservação de vias públicas para a Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, e ainda, R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais) para a Secretaria Municipal de Família e Desenvolvimento 

Social, assegurar recursos para a prestação de serviços de transporte funerário para usuários 

em situação de vulnerabilidade social, atendidos pelos Centros de Referência de Assistência 

Social – CRAS. 

Inexistindo impedimentos legais, somos favoráveis à aprovação dos Projetos de Lei nº 

59, 60 e 62/2022. 

Castro, 19 de setembro de 2022. 
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